
PROJETO DE LEI N" oa99/2024

Considerd dc Utilidrde Públice r
Associeçlo Conerlo §oüdírie - Instituto
Consolidriria.

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

AÉ, 1'- Fica considerado de utilidade pública a Associação Conexão Solidríria - Instituto

Consolidá,ria, Centro de Ajuda Humanit,ária, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o número 18.350.70710001-93.

Art. 2o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrrírio.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MTJMCIPAL DE FORTALEZA, EM
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cÂurana MLTNICIPAL DE FoRTALEzA
Gabinete Vereador Germano He-man

JUSTIFICATIVA

O Projeto Instituto ConsolidríLria se desenvolveu de forma natural, como a atitude de voluntírios e

membros da Igreja Comunidade Evangélica Conexão desde 2006, vendo a crescente necessidade em

bairros periféricos da capital Fortalezense, nasceu a visão de prestar assistência à comunidade em

tempo integral.

Ao longo dos anos diversas campaúas e projetos foram realizados: atividades recreativas, doação de

alimentos, doação de brinquedos, comemoração das datas como natal e dia das crianças para

moradores da periferia em situação de wlnerabilidade social, entre mütos outros.

A missão é promover o desenvolvimento pessoal e garantir a dignidade human4 prevenindo e

aliviando os sofrimentos humanos sem distinção. Sempre procurando ser uma referência na

promoção de assistência social e educacional, levando cestas brisicas, roup6, cursos gratuitos de

capacitação, atividades recreativas e ações que contribuam para a defesa da úda e dignidade

humana, usando a educação como meio de transformar vidas, igualdade social, defendendo direitos e

dignidade alimentar para todos.

Portanto, o objetivo do IC - Instituto Consolidriria é um centro de ajuda humanitá.ria que foca no

desafio de melhorar a situação das pessoas mais vulneráveis, ou seja, aquelas que se encontram

expostas as situações que ameacem sua sobrevivência e capacidade de viver com dignidade.

Por essas razões, solicitamos o apoio dos nobres Edis desta Casa para a aprovação deste projeto de

lei.
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REQUERIMENTo

ILMO. SR. OFICIAL DO I" REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
JÚRDICA DE FoRTALUA - cARTÓruo PERGENTIT.Io ÍIIAIA"

Patrícia Karina l{anni dê Ollveira, so}teira, brasileire, aulônoína, natural de
Arranhandava-SP, em 0106/1980, Íilha de Antônio Pereira de Oliveira e Maria do Carmo
Nanni de Oliveira, portradora de édula de identidade RG 20í6 í 8435&6 expedida por
SSP-CE, inscrita no CPF sob o número 298.9/t6.288{0, rêsidente e domiciliada em
Forta|eza-CE, a Rua Eusébb de Souza, 386 - Jo6é BoniÍácio - CEP 60.0$-110.,
pÍêsidente da organizaSo religiosa Gomunidade Evangélica Gonexão, estabelecida
na Rua Antônio Augusto, 483, Apto 602, Meireles, CEP 60.110-370, Fortaleza - CE,
inscrita no CNPJ sob n" 1E.35{1.707/000't -93, com regbtro sob. N" í4OiO
illcrofilmado, vêm pêb pÍesente requerêr a V. Sai. Noe termoe do Art. j2,t da Lei no

6.015 de 31.12.1973, que sê digne de mandar o sêtor competeÍÍe registrar, (a\rêrbaÍ)
ESTATUTO SOCTAL - ESTATUTO DA ASSOGTAçÃO CONEXÃO SOUDÁR|A -
INSnIUTO CONSOUDÁRIA- da reíerida empresa no Registro Ciül dê pêssoas a seu
car9o.

Fortaleza, 14 de marp de 2024
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ESTÂTUTO INSTITUIO COI'ISOTJDÁRIA

ESTATUTO DAASSOCTAçÃO CONEXÃO §OLlDÁRn _ |NST|TUTO

coNsouDÁRtA. cNpJ: í8.350.707/000í-93.

Reglstrado no cartórlo PêÍgentino Mala - ío Reg. ciül das pessoas Jurídlcas
com reglstro mlcrofilmado de no í4{154{l em 0í109/2006.

CAPÍTULO I

DA DEI{OÍú|NAçÃO, SEDE E OBJEITVOS

Arr. lo - A AssoctAçÃo coNExÃo soLtDÁRh _ tNsTtTUTO
CONSOLIDÁRIA, é pessoa jurídica de direito pÍivado 6em Íins econômicos, com sede
e foro na Rua Eusébio de Sousa, n.o 386, José Bonifácio, CEp: 60.050-ií0, nesta
cidade de Forlaleza, CE, com duração Wr p"ezo indeterminado, e reger-se-á pelo
presente Estatuto Social e demais legislações pertinentes.

§ ío -A ASSOCTAÇÃO CONEXÂO SOLTDÁR|A _ |NST|TUTO

CONSOLIDÁRIA, doravante simplesmentê designada com nome Íantasia lC -

INSÍITUTO CONSOUDÁRA e que também poderão ser usados como suas

expreseões fantasias, foi idealizada por Patrícia Karina Nanni de Oliveira, aqui
chamada de IDEALIZADORA, com o propósito de reunir pesso.rs em tomo de um
mesmo ideal e êm prol da sociedade em geral.

§ 2. - O lC - INSTITUTO CONSOLTDÁR|A poderá se organlzar om tantas

unidades quantaG se fizerem necessárias, podendo abrir representagões, Íiliais ou

êscritórios em todo o tênítório nacíonal ou fora delê, os quâis funcionarão mediântê

deliberação da Assembleia Geral.

Art.20 - O lC - INSTITUTO CONSOLIDÁR|A tem por objetivos gerais prevenir

e aliüar, com absoluta imparcialidade, sem disünção de raça, nacionalidade, idioma,

gênero, nÍvel social, religião e opinião política ou qualquer outro viés discriminatório,

contribuindo para a deÍesa da vida, da saúde e da dignidade humana. As atiúdades
deconentos dos objeüvos gerais do lc - lNsTlruro coNSouDÁRlA dêvem Íocãr-
se no desaÍ'io de melhorar as condi@es de pessoas em situação de wlnerabilidade,
ou seja, sem o mínimo de sogurançã social e econômica, e dignidade humanâ.

§ 10 - As atividades que tratam o caput contemplam as seguintes ações:

I - Prestar assistência às pessoas e comunidades afetedas por situaçôes de

calamidade, ondemias ou epidemias, outras situações de privação ou violação de
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ÉSTÂÍUIO INSTrII'IIO CONSqJúRIA

ll - Promover a participâção de jovens no trabalho do lC - INSTITUTO

CONSOLIDÁRh;

lll - Promover os valores fundamentais da organização e das leis humaniÉrias
intemacionais para desenvolver ideais humanitários entre a população;

lV - Promovêr, desenvolver e realizaÍ programas, projetos e serviços que

benoÍiciem a comunidade, conÍorme as necessidades das pessoas, os planos dos
govemos e as peculiaridades regionais, podendo, também, criar e manter cursos

liwes, técnicos, proÍissionalizantes, de nível supêrior, pós-graduação, especialização,

mestrado, doutorado e pesquisa;

V - Organizar, adequando-se aos planos dos govemos, mantida a autonomia

do lC - INSTITUTO CONSOLIDÁRÁ, serviços de socorro de emergência às vítimas

de celamidade, seja gual Íor sua c:lusa;

Vl - Recrutar, tÍeinar o emprêgar o pessoal necessário ao cumprimento da

missão da insütuição;

Vll - lncentivar a participaçâo da comunidade em geral, nas atividades da

instituição;

Vlll - Diwlgar os princípios humanitários do lC - INSTITUTO CONSOLIDÁR|A

a fim de desenvolver na população os ldeais de paz, respeito mútuo e compreênsão

entre todos os homens e todos os povos;

lX - Prestar sorviços na área de saúde, da assistência social, da educação e da

cultura;

X - Prestar serviço de inÍormação e comunicação; com ediçâo integrada à

impressão de livro, jomais, revistas. Atividade cinematográÍicas. Atividade de Édio e
de teleúsão. Telecomunica@s e serviços de tecnologia da inÍormação.

Xl - Alojamento, dormitório e o sorviço de alimentação de comida preparada,

para o público em geral.

§ ? - As aÉes do tC - |NST|TUTO CONSOUDÁRIA também serão

organizadas para atender as adversidades ambientais e díversidades sociais em
todas as regiôes do país ou fora dele, nas seguintes áreas temáticas, visando tomar
as comunidades resilientes:

| - Prevenção de desastres ê redução de riscos ambientãis ê urbanos;

ll - Segurança alimentar e a@sso â água potável de qualidade;

lll - Ampliação do conceito de mundo em paz e diÍusão do Direito lnternacional ,rrd
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ESTÁT|rTO tNSTtÍUto consoloÁRrÂ

3

rV - Merhoria do índice de Desenvorümento Humano (rDH) e a redução das
desigualdades sociais nos municípios brasileiros;

V - Participação da comunidade em programas de cunho humanitário e
autogestÉio comunitária;

Vl - Medidas contra o analfâbetismo, ampliaçâo da oferta de Ensino
ProÍissionalizante e Ensino Especial;

Vll - Apoio a popuraçÕes de migrantes nacionais ê intsrnecioneis;
Vlll - Ampriaçâo da oÍerta de saúde, observãdo o disposto na Lei no g.0g0, de

19 dê setembro de 1990 - Lei Orgânica do Sistema único de Saúde (SUS);
rX - Promoção da Íormeção poríüco-cidadã, desenvorvendo, reegatando e/or

fortalecendo o público da políüca Nacional de Assistêncía Socíal;
X - Promoção do desenvolvimento econômico e sociar para combate à pobreza,

a wlnerabilidade social e à exclusão social;

Xl - Promoção de programas e projetos de acolhida, orientaÉo e
encaminhamento famiriar, visando a atençâo e a proteção das crianças e
adolescentes, prevenindo a oconência de situâções de risco social e fortalecendo os
vínouloe e a convivência familiar e comunilária ;

Xll - ldentiÍicação e desenvorvimento de capacidades e potênciaridadês do§
jovene, promovendo o seu protagonismo na busca de direitos e espaços de integração
relacionados ao mundo do trabarho, bem como o rê§gâtê de suâ âutoêstime
autonomia e resliência;

xlll - rncentivar e promover programas e projetos assistenciais socioêducativos,
bem como a promoçâo da integração ao campo de trabalho;

Xlv - Promoção da educação regurar e/ou atividade de ensino comprementar,
cursos técnicos, profissionais, preparatórios para vestiburares, socioeducativos, riwes,
reforço escolar, entre outros, no âmbito da educeção;

XV - Execuçâo de programas de aprendizagem, nos termos da legislação
vigentê, bem como apoiar práticas complementares
eprimoramento proÍissionâl;

dê pÍoÍissionalização e

XVr - Promoção da ética, da paz, da cidadania, dos direitos humanos, da
democracia e de outros valores universais;

XVI - Desenvorver quaisquer outro§ Íins sociais, educativo§, curturais,
desportivos de acordo com as possibilidades ê necessidades das crianças e
edolescentes, idosos e seus núcleos Íamiliares.
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ESTÂTUIO IA§TITUTO COt§otJúÀÁ

4

§ 30 ' As atividades de assistência sociar devem ser rearizadas de forma
gratuita, planejada, p€rmanente e continuada a quem dela necessitar, podendo
coadunar com as demais poríticas púbricas e programas, podendo também atuar em
caráter comprementar com órgãos púbricos, parceria com empresas e outras
organizações da sociedade cíú|.

§ 40 - o rc - rNsTrruro coNSOUDÁRrA tem como púbrico-arvo de suas

proÍissionalização, sêm prêconceitos de origem, raça, sexo, 
"or, 

relígião, idade e
quaisquer outras formas cle discríminação.

CÂPITULO II
DOS ASSOCTADOS - ADUTSSÃo, DErtssÃo E EXCLUSÃO

AÍ. 30 - A firiação no rc - TNSTITUTo coNsoLrDÁRrA encontra-se aberta a
todas as pessoas Íísicas e juridicas sem quarquer discriminação baseadâ na raça,
gênero, religião, idioma, condição sociar ou concep@es poríticas. A firiaso deve ser
de total espontaneidade e vontiade própria impricando apenas em se submeter aos
regimentos intemos do lc - lNsTlruro coNSoLlDÁRh, em respeitar os propósito§,
intereoses e valores, bem oomo zelar pela conünuidade e dosenvolvimento dos
trabalhos realizados, pera integridade môrar e matEriar da instituição e seus
associados, bem como administrer da Íorma conêta os gue rhe couber executando
com a destreza necossária as responsabilidades lhe confiadas.

§ 10 - os associados do rc - rNsTrruro coNSoLrDÁRrA diúrtem-se nas
sêguintes categorías, disciplinadas no Regulamento:

I - AssocrADos voLUNTÁRros: pessoas físicas que espontaneamente,
sem rêceber rêmuneração ou quarquer outro benefício, prestam serviços ao lc -
rNsTrruro coNsoLrDÁRrA, que tenham cumprido os requisitos de admissão e,
oomo tal, en@ntram-se registrados no rc - lNsTlruro coNsoLlDÁRlA, em sua
sede ou em qualquer Firiais Estaduais ou Firiais Municipais ou Firiais rntemacionais.

ll - AssoclADos HoNoRÁRros: pessoas Íísicas às quais tenham sido
atribuÍdo este tÍtuto em votação petâ DtREToRtA indicâdos pêle tDEALtzADoRA, êm
consideração aos relevantes seMços prestados ao lc - lNSTlruro coNSoLlDÁRA.

,,r Rtcisiiio oul DÍCCs

atiüdades, crianças, adolêscentes, jovens, adultos,
comunidade, proporcionando assistência, educação,

idosos, suas famÍlias e

valorização da família e
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ESTATUTO 
'NSÍITUÍO

cor{souoÁRÁ

§ 6e - Todos os que desejarem espontaneamente pêrtencer ao quadro de
Associados como pessoa física no lc - lNSTlruro coNSoLlDÁRlA deverão assinar:
Termo de conlidenciaridade, Termo de concessão de Direitos de som e rmagem,
Termo de cessão Gratuita de propriedade rnterectuar no conteÍo de criação,
produção e/ou atuação Gom recursos, podendo ser material, imaterial, Íinan@iro ou
qualquer outro quê se entenda 

"omo 
recu*o oriundo da organização ê Tenno de

Adesão ao SeMço Voluntário

^A[
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lll - AssocrADos PATROCTNADORES: pessoas ÍísÍcas ou jurídicas que
prestam apoio regu,armênte ao lc - lNsilTUTo cottsoltoÁRlA, sejam com
doa@es materiais, 6êjam com doações em serviços.

lv - AssocrADos JUVENTS: pessoas físicas com idades compreendidas entre
í6 e 18 anos que participarem voruntaÍiamente nas atividades juvenis do rc -
rNsTtruro consolloÁRn.

v - AssocrADos NATos: pessoas Ííscas que o presidente assim esmrher
e determinar por convite direto e com devido aceite.

§ 20 - os Associados Natos e HonoÉrios, deconidos os critérios e prazos agui
estabelecidos, terão voz e voto nas Assembreias Gêrais e direito de votar e serem
votados para todos os cargos erêüvos disponíveis e os que forem ereitos usarão a
denominação de Conselheiro.

§ r -o rc - rNsTrruro CoNSOLTDÁRAé consütuÍdo porum núrÍpro irimitado
de associados iguais em direitos, observadas as categorias e critérios do admissão
estaberecidos por oste Estâtuto, não havendo entre eres direitos e obrigaçôes
recÍprocas.

§ 4o - o associado, independente de sua categoria, não poderá transmitir sua
qualificação e titularidade e não podeÉ ser titular dê quota ou Íração ideal do
patrimônio.

§ 5o - Deixarão de pertencer de Íorma tempoÉria ou deílniüva os associados
de qualquer categoria por delinição pela DIRETbR|A na hipótess de não cumprimento
dos deveres E obrigaçóês assumidos, de infração a quaisquer normas e regras da
organização ou mesm' quando a DTREToRTA assim jurgar conveniente e oportrno
em funÉo dos interêsses gerais e sociais da organizaso que analísaÉ o desüo de
linalidade ou incompatibiÍidade das a@es com os propósitos cra organizaÉo, cabendo
ao associado recurco paÍEr a Assembleia Geral.

17



ESTAÍIIÍO INSÍíTUTO COI{SoIIDÁRÁ

Att. 10 - Os associados, indêpêndênte da sua categoria, bem 
"omo 

os
associados que compõem a DIREToRIA e o coNSELHo FlscAL não são solidários
ou subsidiariamente responsáveis pelas obrigações e compromissos contra Ídos pelo
lc - lNsTlruro coNSoLlDÁRlA, exceto nas hipóteses de desvio de Íinalidade e
conÍusão patrimonial.

Art' 50 - os a§sociados de qualguer categoria não receberão qualquer
rêmuneração, nem mesmo quaisquer vantagens ou beneÍícios, direta ou
indiretamente, por qualquer forma ou tÍtulo, em tazáo das competências, funções ou
atiüdades que lhes sejam atribuÍdas pelos respecüvos atos const uÍivos,

Art. 8e - A indícaçáo de admissão de Associados Honorários deverá ser
deüdamente rcalkada por um Associado Nato, por escrito, moüvada, assinada pero
proponente e encaminhada ao prcsidente qu6 decidirá pelo aceite ou encaminhará
para a DIREToRIA que deverá analisar a indicação e, em votação aberta com
apresentaÉo da justificaüva, decidiÉ por eleição se aceitará ou não a admissáo - em
caso de empate, o voto dê desêmpate seÉ do pfesídentê. caso votê pelo aceite, o
proponentê deveÉ enüar ao indicado um convite por escríto e sste aceitará ou não a
qualiÍicação.

Anl.70 - A admissão de novos Membros Natos só se dará com a indicação do
presidente, podendo ele indicar o número máximo de 3 (três) nomês para tal
qualiÍicação por perÍodo de mandato que exercei, respeltando os critérios de e§colhêr
pêBsoas ÍÍslcas com signiÍicativa dêmonstração de conÍormidade com os interesses
do lc - lNsrlruro coNsouDÁRIA e interesse de investirnentos inteleotuais,
materiais, Íinancoiros e imateriais para o crescimento e a conünuidade dos projetos e
propósitos da organizafi o.

Art. 8o - A perda de quarquer umâ das quaridades demonstradas no Art. 30 será
possível nâs sêguintês situaçôes:

I - Expressa e riwe vontade do próprio associado quê, por quaisguer razôos,
escolha renunciâr podêndo, por iniciativa própria, desligar-se ou afastar-se do quadro
social do lc - lNsTlruro coNSoLlDÁRlA, a qualquer tempo. para isso o associac,o
deverá:

A) apresentar sua solicitação ao presidênte através de cãrta datada e assinada;
B) apresentar sua Declaração para Negaüva de Responsabilidade que deverá conter

todos os projetos e atividades em que êstá envolvido e queis os procedimentos que
sugere para continuidade visando o não resultados almejados;

IO REG,ISIRO ]UR]DICA,

"rl$
L DAS

7 37
\ú

&

6

I FÍ,.:i+!*l
lvlÁ I r



ESTATUTO |i{S-ÍIÍUIO COt*iOUúarA

c) Essas informações dêverão ser repassadas somente ao presidente ou, em caso de
ausência, ao sêu representante regar, respeitando os termos de confidenciaridade.

ll - Por determinação do presidente fundamentado na observância relevante do
quariÍicado que deixou de cumprir 

"om suas obrigações estatutárias e/ou por
procedimentos íncompatíveis oom os objeüvos sociais e morais e dos valorês do lc -
lNsrlruro coNsoLlDÁRrA, sêndo admissíver na hipotese de haver justa causa,
assim reconhecida em procedimento disciprinar, em que Íique assegurado o direito da
ampla deÍesa ao membro.

A) o Presidente deverá notificar o qualiÍicado dos fatos a ele imputados atrâvés de
notiÍicaso extrajudiciar, úa cartórro ou carta com aüso de recebirÍEnto (AR), para
que apresente sua defesa prévia no prazo de 5 (cinco) diâs a contar do recebimênto
da comuniceção sobre sua decisão e este aceitará ou apresentará sua defesa. Apóe
o decurso do prazo descrito, e não havendo manifestação do quarmcado, o presidente

comunicaÉ na próxima Assembleia sobre a desqualiÍicação.
B) caso as atiüdades do desquarificado sejam de rerevante importânda ao

Íuncionamento rc - rNsTrruro coNSouDÁRrA, o presídente deverá convocar uma
"Reunião urgente" com a DIRETORIA e demais Associados relacionados as
atiüdades do desgualificado aÍim de comunicar e proüdenciar as irnediatas mudanças
úsando o bom andamento das atiúdadês. ,i

lll - Por indicação de quaÍquer assocíado que, com argumentos fundamentado
provar que um outro associado dolxou de cumprir com suas obrigações estetutárias
e/ou mantém procedimentos incompatíveis com os objetivos sociais e morais e do§
valores do lc - INSITUTo coNSoLlDÁRtA- o associado deverá encaminhar sua
indicaçâo respeitando os seguintes procedimentos:

A) Encaminhar ao presidente ou, em caso de ausência, ao seu representante regar,
respeitando os termos de conÍidencialidade de forma escrita e devidamênte
protocolada com data de recebimento e assinatura do responúver do recebimento da
comunicação.

B) caso as atividades do indicado sejam de relevante importância ao funcionamento IC
- lNsrlruro coNsoLrDÁRA, o presidente deverá convocar uma "Reunião urgente"
com a DIREToRIA e demais Associados relacionados as atividades do indicado afim

IO RÊGISTRO UÊIDICÂ.'
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ESTATUIO |i{STÍTUÍO COr{SO[rúRrÂ

de se analisar a veracidade dos fetos e decidir se acata ou não a indicação de
desqualificaçâo

c) Acatada e comprovada a justa causa, o membro seÍá devidamente notificado dos
fatos a ele imputados através de notmcação eÍrajudicial, üa cartório ou carta com
aviso dê recebimênto (AR), para que, sê desejar, apresente sua defesa pÉüa no
prazo de 5 (cinco) dias a contar do rocebimento da comunicação. Após o dearrso do
prazo, a deciúo sobre a exclusão ou não do associado será tomade na próxima

reunião da DIRETORIA em votraÉo aberta e, em caso de empate, o voto do
presidente servirá de desempate.

D) VeríÍicada gravidade dos íatos apresentados, o presidentê ou qualquer membro da
DIRETORIA poderá convocar "Reuniáo de Urgência, para d6cisão.

E) A decisão escolhida deverá ser ÍundanEntada, por escrito, e enviada através de
notiÍicação extrajudicial, via cartório ou caía com eviso de recebimento (AR) eo
associado desqualifioado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis após a deoisáo,
contados de sua Íntimação por via postal ou outro mêio de cienüf cação.

F) caso o associado gue aprêsênlou a indicação de desqualficação o tenha feito
fundamentado em comprovadas inverdades e/ou má fé, será devidamente convidâdo
atravás de notmcação extrajudicial, üa eartório ou certe com aúso de rêcêbimênto
(AR), para que so reliro voluntariamente do quadro de associados da organizaçáo ou,
se desêjâr, apresente sua defesa préúa no prazo de 5 (cinco) dias a contar do
recebimênto da comunicação. Apos o decurso do prazo, a decisão sobre a exclusão
ou não do associado será tomada na próxima reuníão da DIREToRIA em votação
aberta e, em caso de empate, o voto do prêsidente s6Mrá de desêmpatê e a decisão
escolhida deverá ser fundamentada, por escrito, e enüada através de notiÍcação
extrajudicial, via cartório ou carta com aviso de recebimento (AR), ao Associado no
prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis apos a decisão, contados de sua intimação
por üa postal ou outro meio de cientiÍicação.

CAPíruLO ilI
DOS DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIAI'OS

8

."GúiSTRo nÍorcrsDAS PE55CA5

obrigações sociais:

A 37 W
tt

Art. 90 - São direitos dos associados Natos e Honorários quites mm suas ""rd'
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9

l. Votar e ser votado para os cargos eretivos na forma estipuradas por este
Estatuto Socia,;

ll. Participar das ASSEMBLETAS GERATS com direitos a voto e voz;
lll. convocar quaisquer dos órgãos deríberâtivos, através de requerimento

assinado por 1/5 (um quinto) de associados Natos e Honorários, dirigido a Diretoria;
lV. Participar na consecução dos objêtivos do lC _ INSTITUTO

coNSoLlDÁRrA, apresêntando sugestões e projetos que visem o aperfeíçoamento
dos fins sociais destâ;

V. Participar das atividades sociais;

Vl. Propor a criaso e participar de comissôes ou grupos de trabarho, quando
designados para estas funções;

Vll. Receber pubricaçôes e inÍormações distribuídas pero rc - rNsrruro
CONSOLTDÁRIA, quando e se for o caso, a critério desta;

Art. í0 - São responsabilidades de todos os membros:
l. Respêitar e anmprir o presente Estatuto sociar, as disposições regimentais e

as deliberações da ASSEMBLETA GERAL, DTRETORTA e do coNSELHo FrscAL;
ll.Zelar pla imagem e reputaçâo do lC _ INSTITUTO CONSOLIDÁRA;
lll. Manter conduta compatÍvel com os Íins sociais, tratando com urbanidade e

respeito os demais associadoe, bem como os empregados e todos aqueles que
prêstam serviços à enüdade ou que dela Íazem uso;

lV' cumprir ponnJarmente com as obígações sociais a que esüverem sujeitos,
de acordo com os regulamentos e normas estabelecidos;

v. Prestar à entidadê cooperação morar, materiar e interectuar, esforçar-se pero
engrandecimento da mesma;

Vl. Comunicar, por escríto, a DIRETORIA, quaisquer alterações êm seu
cadastro tais como endereço, têleÍone, e-mail, estado civil, alergias, comorbidades,
doenças, entre outras inÍormações que possam corocar em risco o bem-estar pêssoal,
do grupo, da instituição ou daqueres que era atende, mantendo seu cadastro junto âo
lC - INSTITUTO CONSOLTDÁRIA sempre atuatizâdo:

vll. lntegrar as comíssÕes para as quais Íorem designados, cumprir os
mandatos recebidos e os encârgos atríbuídos pelos orgãos deriberativos e
administrativos;

ro REGISÍX,o aÍor*
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ESTATUTO nSnTl,ÍO COt§C'{lMÂrA
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Vlll. Zelar pelos princípios ê interêssês do lC - INSTITUTO CONSOLIDÁRA,

comunicando de imediato o Presidente ou um membro da DIRETORIA, quaisquer

inegularidades que venham a ter conhecimento.

PaÉgrefo Único - O associado Nato ou Honorário poderá exercer o direito de

voto e de ser votado após 180 (cento e oitenta) dias da data de sua admissáo no
quadro associativo e ser reconhecido pelos demais associados por sua dedicaÉo,
reputação e por zelar pelos princÍpios € interesses do lC - INSTITUTO

CONSOLIDÁRlA.

CAPIruLO U
DOS RECURSOS FIT{ANGEIROS E AS FONTES DE REGURSOS

Art. íí - Os recursos linanceiros do lC - INSTITUTO CONSOLTDÁRh,

ordinárias e oxtraordinárías, são constitu Ídos de:

l. As contribuições êm dinheiro ou bens dê sêus Associados e/ou

Mantenedores;

ll. As provenientes de títulos, ações ou papÉis Íinanceiros de sua propriedade;

lll. As rendas próprias de imóveis de sua propriedade;

lV. Legados, heranças, dirêitos, créditos ê/ou quaisquer contribuições de

pessoas físicas ou jurídicas, associadas ou não;

V. Os valores recebidos de auxílios, subven@es e contribuições ou resultantes

das atiúdades proprias ou de convênios, contratos e termos de parceria ou

cooperação Íirmados com o Poder Público ou entidades privadas, nacionais ou

estrangeiras, desünados ou não à incorporaÉo em seu patrimônio;

Vl. Os juros bancários e outras rondas resultantês de operação de crédito de

qualquer natureza;

Vll, As doaçÕes, patrocÍnios ou auxÍlios que lhe sejam destinados por quaisquer

pessoas Íísicâs ou jurídicas, de direito público ou privado, nacional ou intemacional

quando realizadas para fim específico ou não, e as subvenções rêcebidâs dirêtamentê

da Uniâo, dos Estados e dos Munlcípios ou por intermédio dê órgãos públicos da

administração direta ou indireta;

Vlll. Os usuírutos insütuÍdos a seu favor;

lX. Rendimentos produzidos por todos os seus direitos e atividades rêalizadâs

para â consêcução dos seus objêtivos sociais, tais corno fro de serviços,
r" RlGiStTO OVI
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ll

comerciarizeção de produtos, rendas oriundas de direitos autorais e/ou propriedade
industrial, entre outros;

X. Os bens e valores que lhe sejam desünados, na Íorma da lei, pela extinção
de insütui@es similares;

Xr. As receitas dêco,entes de campanhas, programas e/ou projetos
especÍficos;

xrr' ouúas não reracionadas antêriormênte, aüüdades-meio para a
consectrçâo de sêu objêtívo social e sustentrabilidade Íinanceira.

PaÉgrafo único - Todos os bens, rendas, recursos e eventuar resurtado
operacional, serão aplicado6 integralmenlê na manutenção e no desenvolvimênto dê
ssus objetivos institucionais.

M. 12 - Para o desenvolvimento e a realização de suas Íinalidades e objetivos
sociais, o lc - lNsTlruro coNSoLlDÁRA podeÉ utilizar-se de todos os meios
permitidos om lei, oxêmplificativamente:

| - Desonvolver projotos e atividades de caráter cultural rslacionada§, diretra ou
indiretamente, à sua Íinalidade, incluindo o desenvolúmento de prc{etos relacionados
arte-educação ou a outras formas de manifestação cultural;

ll - organizar e prestar serviços na área de educação, a serem ministrados de
Íorma suplementar ao ensino regular;

lll - construir' reÍorÍmr, mantor e administrar espaços educacionais e de
pesquisa, a cepacitação proÍissional, a educação e a cidadania;

lV - Organizar, patrocinar e realizar eventos, congressos, reuniões,
conferências, mostras, d6bates, pesquisas, serninários, simpósios, campanhas,
capacitaçôes, palestras, cursos, pÍogramas de treinamento multidisciplinar, concursos
para profissionais e estudantes, bem corno estudos de caso, a Íim de contribuir com
a realizaçáo dê suas Íinâlidades;

v - ManteÍ intêrcâmbio educacional, cientffico, de pesquisa e desenvorvimento
social com entidades públicas e privadas do Brasil e do elitêrior que compartilhem as
mesmas missôes e objeüvos, por meío de convênios abrangentes, parcerias e
êxecução de projetos especíÍicos;

Vl - colaborar, assessorar ê/ou prêstar consultoria para institui@s públicâs ou
privadas, lanto nacionais como internacionais, no campo do dqsenvolvimento
humano, educação complementar, cidadania, dentre outras relacionadas ao seu

10 REG]'IRO ffV]L DICA
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ESTÁTUTO I'{STITI'TO CONTSOUDÁRiA

t2

Vll - contribuir com projetos de outras entidades sem Íins rucrativos, cujos
objetivos coadunam com o lC - INSTITUTO CONSOLIDÁRA;

Vlll - Promover atividades desportivas como Íorma de arcançar os sêus
objeüvos sociais;

lX - Demais aüvídades reracionadas ao seu objetivo sociar e aprovadas pera
DIRETORIA

§ ío- Para a consea:ção dê seus objetirros, o lC -
CONSOLIDÁR|A podeÉ iirmar @ntretos, a@rdos, percerias,

INSTITUTO

cooporaçõos,
convênios, êtc., com pessoas físicas e/ou jurídicas, públicas e/ou privadas, nacionais
e/ou intemacionais.

§ 2'- A atuação do rc - rNsTrruro coNsoLrDÁRrA se dará em estrita
consonância com os princípios da regaridade, ímpessoaridade, moraridade,
publicídade, ética, economicidade.

§ 3'- O rc - rNsrruro coNsoLrDÁRrA atua por meio da execução direta
de projetos, programas, planos de a@es, podendo receber e fazer doagÕes de
recuÍ§os materiais, humano§ e financeiros, ou pela prestação de serviços de
essessoramento ou intermediários de apoio a possoas físicas, jurídicas e de outras
organiza@es sem Íins lucrativos e a órgâos do setor público que aluem no mosmo
segmento de suas atividades ou em áreas aíiís.

§ 4o - o lc - rNsrrruro coNsoLrDÁRn poderá criar e mantor atiüdades
meio como instrumentos de geração de rende, de mobilização de recursos e de
suporte financeiro, a Íim de promover seus objetivos sociais.

CAPíTULO V

DO MODO DE CONSnTçÃO E MODELOS DELTBERATTVOS

DOS ORGÃOS ADMINISTRATIVOS

Art. í3 - São órgáos de Adminisúação do tC - INSTITUTO CONSOLTDÁRIA:

I. DIRETORIA;

II. CONSELHO FISCAL;

III. ASSEMBLEIA GERAL

AÍt. 14 - A DIRETORIA será constituída por 4 (guatro) Associados: O
Presidente, o Vice-Prêsidêntê, o Tesoureiro e o Secretário.

Art. ,5 - Compete a DIRETORIA:

i., REGiSTRo iuRÍDlcqs
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l3

l- Exercer a âdministração dêntro da rei, do Estatuto sociar, do Rêgimento
lntêmo e as delibgraçôes da Assembloia Geral, tomando as medidas necessárias à
consecução dos Íins soclais;

ll. Elaborar e submeter à ASSEMBLEIA GERAL a proposta de programação

anual do lC - |NST|TUTO CONSOLIDÁRA;

lll. Elaborar e apresentar à ASSEMBLEIA GERAL o relatório anual;

lV- Reunir-se com insütuiçôes púbricas e privadas para mútua coraboração em
atiúdades de interêsse 6omum;

V. Estabelecer o quadro de funcionários e caneiras, fixando os pisos salariais

e zelando sempre pelas boas relações de trabalho;

Vl. Determinar es atiüdedes e afazeres de associados, parlicipantes,

contratados e outros;

Vll. DeÍinir a estrutura administrativa do lC - INSTITUTO CONSOUDÁRh, bem

como propor à Assembleia Geral a criação de órgãos de apoio e de execuÉo, tais
como: Conselho Consultivo, Superintendência, Comitês, Grupos de Trabalho, etc.;

Vlll. Promover a admissão e exclusão dos Associados, com estrita observância

aos preceitos estatutários e regimentais, se houver;

lX. Criar coordênaçõês, conselhos de naturezâ consultiva, comissões e
comitôs, inclusive indícando seus membros;

X. Estabelêcer marca, logomarca ou nomê fantasia para projetos e programas,

rêspeitadas as disposições êstâtutáriãs e regimentais, se houver, em consonância

com a legislação úgente;

Xl. Propor à Assembleia Geral a aquisiçâo e alieneção de bens imóvêis;

Xll. Resolver os casos omissos e propor à Assembleia Geral as modmcações

que se Íizerem necessáÍias no Eslatuto Social.

Xlll, Não responder subsidiariamente, pelas obrigações sociais.

Art. í6 - A DIRETORIA se reuniÉ:

L Extraordinariamente, sempre que for convocado;

ll. Ordinariamente, trimestralmente, não devendo coincidir data e horário com

a reunião do CONSELHO FISCAL.

§ 10 - As convocações podeÉo ser efetuadas pelo PRESIDENTE ou qualquer

membro da diretoria, e as Íormalidades de convocação estarão dispensadas quando

todos os conselheiros comparecerem de forma presencial ou virtual - quando cabível

- ou se declararem, por escrito, que estão cientes do local data , hora e ordem do dia

- (i§r)l '!\i JflL
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Art. 20 - A ASSEMBLEIA GERAL, órgâo do tC - |NST|TUTO CONSOLTDÁRA,

se constituirá de todos os Associados Natos e todos os Associados Honorários que

es§am em plêno gozo dB seus direitos estatutários.

Art. 2í - Compete à ASSEMBLEIA GER.AL:

| - Discutir e deliberar sobre todo e qualguer assunto de interesse da entidade
para os quais Íor @nvocado;

ll - Eleger os mêmbros para compor a DIRETORIA e CONSELHO FISCAL;

lll - Alterar o Estatuto Social;

lV - Decidir sobre a extinção do lC - INSTITUTO CONSOLIDÁRft

V - Desütuir, a qualquer tempo, os membros do lC - INSTITUTO

CONSOLIDÁR|A gue deixarem de ormprir qualguor disposição estatutária gue lhes

incumba observar;

Vl - Deliberar sobre aplicação dos resultados do exercício anterior, mediante

proposta da DIRETORIA;

Vll - Deliberar sobre a vênda e/ou criação dê ônus quê rêcaiam sobro os bêns

imóveis;

Vlll - Aprovar o Regimento lntemo;

lX - Fixar os limites de valor, dentro dos quais poderá a DIRETORIA contrair

emprésÜmos;

X - Julgar as Contas submetidas anualmênte à sua apreciação pelo

CONSELHO FISCAL.

PaÉgraÍo Únlco- Para as delibera@s a que se reÍerem os incisos lll, lV, V

e Vll é exigida a convocação de ASSEMBLEIA GERAL especialmento para esse Íim,

sendo eÍgído o voto favoÉvel mínimo de g0% (noventa por oento) Associados para

sua votaçáo.

Art. 22 - A ASSEMBLEIA GERAL se reunirá:

I - Extraordinariamente, sempre que for convocada:

A) Pelo Presidente;

B) Conjuntamente por quaisquer 3 (três) membros da DIRETORIA e/ou CONSELHO

FISCAL;

C) Por requerimento dê, no mínimo, l/5 (um quinto) dos Associados Natos e/ou

Honorários.

ll - Ordinaiamente, no segundo sábado, ou em d ma desta possível, do
IO REGI9IRO
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- Apreciar o relatório anual de atiüdades e das contras relativos ao exercício anterior

e apresentados pela DIRETORIA, assim como o conespondente parêcêr do Conselho

Fiscal do ano anterior;

- Discutir e votar as contas ê o relatório da DIRETORIA e o parecer do CONSELHO

FISCAL;

- Apreciar o calendário de atividades proposto pela DIRETORIA, do CONSELHO

FISCAL e da PRE$DÊNCA;

lll - Ordinariamente, no segundo sábado do mês de Junho, a cada 3 anos, para

eloiçÕes gorais conÍorme rege este estâtuto;

Árl, 23 - A ASSEMBLEIA GERAL será convocada para fins doterminados,

mediante prévia e geral publicidade, através de edital afixado na sede do lC -
INSTITUTO CONSOLIDÁRIA, por circulares, por e-mei, encaminhado e todos os

associados natos e honorários no endereço eletrônico constante do cadastro ou

outros meios convenientos (redes sociaís, aplicativos de comunicaçâo e

semelhantes), com antecedência mínima de 10 (dez) dias.

Parágrafo Únlco - As ASSEMBLEIAS GERAIS Ordinárias e Exü-aordinárias

serão presididas pelo Presidente, que conüdaiá dois Associados no gozo do direito

de voto para auxiliá-lo na conduçáo dos trabalhos e se instalará, em primeira

oonvocação, com a presonça, no mínimo, de 25% (vinte e cinco por cênto) dos

associados e, segunda convocação, meia hora depois, com qualquer número, não

sendo admiüdos votos por procuração.

DOS DEilATS CARGOS E FUNçÔES AÍTil|NISTRATIVAS

Art. 24 - Os dirigentes do lC - INSTITUTO CONSOLIDÁRIA deverão

desempenhar suas íunções em sistema de colegiado, buscando exercer as atividades

em harrnonia e mnjunto, suprindo as âusências ou impedimentos oventuais de algum

de seus membros.

Art. 25 - São cargos com responsabilidades administratlvas do lC - INSTITUTO

CONSOLIDÁRlA:

I- PRESIDENTE

II - VICE.PRESIDENTE

III -TESOUSEIRO
luÚolcqs
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ESTATTÍO |NSTnUTO CO{.lSOuDÁRrÀ
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Art. 29 - Sâo responsabilidades do Víc€-Presidonte:

| - Substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos;

ll - Colaborar com o Presidente na direção e execução de todas as aüvidades

dO IC - INSTITUTO CONSOLIDÁRA;

ParágraÍo Único - O tC - INSTITUTO CONSOLIDÁR|A têrá em seu quadro

administrativo 01 (um) TESOUREIRO, sendo o SECRETÁR|O previamente

selecionado o seu substituto imediato. ô mandato do TESOUREIRO terá duração de

03 (rês) anos, podendo ser reeleito sem limitação.

AÍt.30 - São responsabitidades do SECRETÁRIO:

l- secretariaras reuniôes da DIRETORIA e do CONSELHO FISCAL, redigindo

as respectivas atâs.

Art. 3í - São responsabilidades do TESOU
}O REGISTRO JURIDItr
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IV _ SECRETÁRIO

AJrt. 26 - o tC - INSTITUTO CONSOUDÁR|A têrá em seu quadro

administrativo 01 (um) PRESIDENTE, sendo o Vice-presidente o seu subsütuto
imediato.

ParágraÍo único - O mândato do pRESIDENTE terá duraçáo de 03 (três)

anos, podendo ser reeleilo som limitação.

Art. 27 - São responsabilidades do presidente:

| - Cumprir e se Íazer cumpnr este estatuto e os Regimêntos lntemos;
ll - Representar o lC, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialncnte;

lll - Presidir as reuniões da Assembleia Geral e as das Diretorias;

IV - Dirigir e supervisionar todas as atividades do tC - INSTITUTO

CONSOLIDÁRN.

V - Assinar juntamente com o TESOUREIRO e o SECRETÁRD, abertura,

movimentaÉo e en@namento de contas bancárias, os contratos, cheques e

documentos necêssáÍios à administraçâo Íinancêira do lC - INSTITUTO

CONSOLIDÁRlA;

Art. 28 - O lC - |NST|TUTO CONSOLTDÁR|A terá em seu quadro

administrativo 01 (um) VICE-PRESIDE|{TE, sendo o SECRFIÁR|O preüamente

selecionado o seu subsütuto imediato.

ParágrâÍo Único - O mandato do VICE-PRESIDENTE têrá duraÉo dê 03

(três) anos, podendo ser reeleito sem limitação.



ESTATUTO tNSÍtÍUÍO COr§OLrúRn
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I- Anecadar ê contabilizar as contribuições, rendas, auxílios e donativos

destinados ao lC - INSTITUTO CONSOUDÁRIA, mantendo em dia a escrituração;

ll - EÍetuar os pagamentos de todas as obrigaqões;

lll - Acompanhar e supervisioner os trâbâlhos de contabilidade, contratados

com profissionais habilitados, cuidando para que todas as obrigações Íscais e
trabalhistas sejam deúdannnte cumpridas em tempo hábil;

lV - Apresentar relatódos de rêcêitres e despesas, sempre que forem

solicitados;

V - Apresentar o relatório financ8iro a ser submetido à Assembleia Geral;

Vl - Apres€ntar semestralmente o balancete de receitas e despesas ao

Conselho Fiscal;

Vll - Publicar anualmênte a demonstração das receitas e dêspesas realizadas

no exercÍcio;

Vlll - Elaborar, com base no orçamento realizado no exercÍcio em curso a

proposta orçamentária para o exercício seguinte a ser submetida ao CONSELHO

FISCAL, para posterior apreciaÉo da Assembleia Geral;

lX - Manter todo o numeÉrio em estabelêcimento de crédito, exceto rralores

suficientes para p€quonas despesas;

X - Conservar sob sua guarda e responsabilidade, todos os doqrmentos

relaüvos à tesouraria;

Xl - Assinar juntamênte com o PRESIDENTE e SECRETÁRIO, âbertura,

movímentação e en@namento de contas bancárias, os contÍElto§, cfieques e

documontos necessários à administração Íinanceira do lC - INSTITUTO

CONSOLIDÁRA;

DAS ELEçÕES

AÉ. 32 - As eleições observarão o Regulamento Eleitoral editado pela

DIRETORIA, considerando-se êleitos todos os candidatos que obüverem a maioria

absoluta de votos dêntre os Associados presentes e, em câso de empate seÉ

mnsiderado eleíto o candidato que há mais tempo Íizer parte do quadro de associados

do tC - ;NST|TUTO CONSOLIDÁRIA, inclependonte da qualiÍicação inicial. Çontudo,

c€lso §e mantênha o empate, o candidato mais velho seÉ considerado o eleito e, se

pêrsistir o empete, compete ao Presidênte o voto de desempate.

r, lttGiSÍRO CML UFJDICA5
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ESTATUTo rxsÍrTuTo cot'lso{Jo(Rl.{ 2l

!lrl.40 - É vedada a distribuição de bens e parcela do patrimônio líquido em

qualquer hipótese, inclusive em Âzeo de desligamonto, reürada ou falêcimento de

membros da Associat'o.

AÍL.41 - Esto Estatuto entraÉ em ügor na data dê seu registro no Cartório de

Registro de Títulos e Documentos e Regisbo Ciúl das Pessoas JurÍdicas.

Nt 42 - Ficam revogadas as disposições em contrário.

O presente estâtuto Íoi aprovado pela Assembleia geral rcalizeda no dia 1410312024.

orlalezal CE, 14 de matçtr de 2024
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REPÚBLrcA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURIDTCA. CNPJ

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ

A anális€ o o deÍerimênto d€st€ documenlo sorão sfutuados pelo seguinto óÍgão:
. Racêltâ Fadar.l do Brasll ou CaÍtórlo d. R.glrtrc dê P$so.B JurÍdlc.., 3. .sse íor
convanl.do do CIIPJ

PROTOCOLO REDESIM

cEPz4t 00E5450

0í.

02, OT]VO OO PREENCHIUENTO

NOME EMPRESARIAL (nrm. oú ôrclnln ção)

ASSOCIIACAO CONEXAO SOLIDARIA l §TmrTO COI{SOUDARIA

RELAÇÃO 0OS EVEMTOS SOLTCÍTAOOS / DATA OO EI/ENTO

Zl5 Àteracso da natuÍrza ,urldlc.
211 Albracao & ondonco ÍLntÍo do m3tmo munlslpio
Zl0 AlbÍaceo do nom. ampÍcsarla, (íÍma ou dsnomlnacao)
2*{ Alt rlcao ds ttlyldades aconomlcr. (pÍlnclp.l. sccundaÍiâE)
Zlí Alt r.cro do tltulo do .3tabcbclm.]úo (nom. do í.nt i|!,
QuadÍo d. Sócloc . Admlnirlndor.t - QSA

, fiiô15lR0
JURIDICAS

I'fltrI 7 3'?

Núíloro do ConlÍole: CE63544303 - 18350707000193

03. OOCUTIENTOS APRESENTADOS

B tcp,l
ILli- osA

04. IOENTIF DO PREPOSTO

r'
F OO PREPOSTONOME DO PREPOSTO

05. Do REPRESENTANTE DA PESSOA JURíDICA

06. RECONHECIMENTO DE FIRTIA

|DENTTFTCAÇÃo oo cARTôRro

07. RECIBO DE ENTREGa
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PÂÍRICI,A KARINA NANNI DE OUVEIRÂ

LOCAL E DATA
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Aprovâdo p6la lÉEuÉo Nodn€tiva RFB Í!' 1.663, do 27 dê dêzêmbro ds 20'18
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CARIMBO COM DATA E ASSINÀTURA DO FUNCIONARIO DA UNIDAOE
CAOASTRADORA



I#m#xs
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REGrsrRo nE prssoA JURbrcA

PRENoTAcÃo N" t64só2 de lo/04/r024
ÂVERBACÂO rcsiltrâds sob o ÀP 163737 em 10/042024

do REGISTRO N' llÍ{)í0 de 01/(D/21106

Certifico e dou fé que o documento em papel com 24 páginas, foi
apresentado em 10/04D024, o qual foi registrado sob Íro 163737 em
1010412024, sendo este, uma averbação ao registro de n' 140540, registrado em
0110912006 no Livro de Registro de Pessoas Jurídicas (Liwo A) deste Cartório
na present€ data.

Netureza: REFORMA ESTATUTÁRIA

Apr6rDhDr.: coMt NIDTDE BvetcÉt tcl coNExÂo - INsrrruro coNsoLtDÁRro

CIttPJ/CPtr': 183$.707l1P01-93

Valor: Sem Valor Dcclendo Dete do Documento: lU$n024
PATTES: COMUNIDADE EVANGÉLICA CONEXÃO - INSTITUTO
CONSOLIDÁRIO - 18.350.707/OOOI.93, PATRICIA KARINA NANNI DE
OLTVEIRA - 298.946,288-00, JÉSSICA NANNI PINTO . 399.643.338-70,
ISMÂEL MARTINS MOREIRA - 058.810.523-66, MARL{NA GONDM REIS
- 063.19'.t.393-t2

FORTALEZA/CE, 10 de abril de

Este certificado é parte iu&Búes-illcpeláyg! do registro do documento acima descrito.
Segunda üa de certiüo.

AV- PADRE ANTONIO TOMAS, N' 920 - ALDEOTA - CEP: 60. I 40- I ó0 - FORTAIEZA / CE
Telcfone; (085) 3304-9444
CNPJ: 50.8 13.o03/ffnl -l 2

T

ffi

ErrÊríad, ÀeÔcír
&íÉü & M0.

âr!Í 3I EtE ulc(rB tooÉx,lt
FôrLúÉ 1ráú1@a
7d ô ÊrÉrrr5. ia ít0.1!

éqr6 d. à.r. .b.|Úrnnb. ,Érvib.

3ô OFiCIO DE NOTAS E I" oFicIO RTDPJ DE FoRTÂLEZA. cE
INTERINA SUESTrruIA . PORTARIA J222OB Do TJCE PUBLICÂDA EM I9O'2023I ,lANÁiNA CÁRVÂl}lO GOIS SÁLES

ESCREVENTE SUBSTITUTÁ: ELYANA FRANÇA MÁRQUES RODRICUES
ESCREVENIE SUBSTITLIA: FÂBIOLA DA PENHÁ FREIRE
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REQUER!MENTO

ILMO. SR. OFICIAL DO í" REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
JÚRIDICA DE FORTALEZA- CARTÓRrc PERGENTINO UAIÀ

Patrícia Karina l{anni dê Otiveira, solteire, brasibira, autônorna, natural de
Avanhandava-SP, em 05/06/1980, íilha de Antônb Percira de Oliveira e Maria do Carmo
Nanni de Oliveira, portadora de édula de identilade RG 20í618435&6 exPêdUa poÍ
SSP-CE, inscrita no CPF sob o número 298.946.28840, rêsidênte e domiciliede êm
Fortaleza-CE, a Rua Eusébb de Souza, 3EG - Jooé Boniíácio - CEP 60.050-110.,
presHente da organiza$o religioea Cornunídade Evangélica Conexão, estabelecida na

Rua Antônio Angusto, 483, Apto 602, Meireles, CEP 60. 1 1G370, FoÍtaleza - CE, inscritâ

no CNPJ sob n' 18.3$.70710001-93, oom regisbo sob. No 140540 Microfilmado, vem
pelo presente reguerer a V. Sai. Nos termoo do M. 121 da Lei no 6.015 de 31.12.1973,
que se digne de mandar o setor coÍnpetente registrar, (everbar) g-J!g-C9.l!t!@!Eig
Geral Ordlnária e Extraodinária da referila empíesa no Registro Civil de Pessoas a

8eu oaryp.

Termos em que pede deferimento.

ForÍc,leza, '14 de marp de 2O24

O/',1t,é-

CARTÓRIO@
JEREISSÀTI

Púída KaÍin. Nannl de Olhrcire
PÍêsidên!ê

cPf: 298.946.28&00

i:ÀÃToRíO Je§Etg§Áí - FÉGtstRo cu[ oÁ 2! zo|^ DÀ§ pÉs§o^s ftaÍlal§ _ EsrÀto oo caÂnl|l^il^otslrE.ltÊrB!ÁÍt{^.^UtrÕ
-â:r Fr ló;J?!!:ru -Br'

c
ind. /'-0?103i976S:8) 7 Eecmlpro por SSE[H$Çr] a rssuatura de ?hlltlüá./
ÍAÊIl$ lr$it m ü..IrEIfií. Fortrleri, 0í de aàrii or nlÁ.'ú't-ito '7t/Á,

ffi::t,ffil,li,lf* .EflErssêil Dr rftal:ro {trrclar) taru Íoraff/,õi.
!'ilida smeflie c o sels dê àuleitiÍidadp.

DÍ

;Ás i
i5tr0

M$lA0t

{,bC

IffiE' EilsÉEI i
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EDTTAL DE CONVoCAÇÃ O PARA ASSEMBLEIA GERAL DE
ASSOCTAÇÃO

Assembleia Geral Ordinária da Reforma Estatutária, Eleição e posse de

Diretoria. Registrado no Cartório Pergêntino Maia - 1o Reg. Civil das pessoas

JurÍdicas sob de no 140540 em 01r'092@6 - CNPJ: 18.350.7070001-93.

Paüícia Karina Nanni de Oliveira
CPF:298.946.288-00

Convocante

ÂS ]URÍDICTS

lmado

7 t6

Conn representaÍrte da Diretoria da convocação da ComunkJade Evangélica
Conexão, convoco todos os associados desta associação sem fins lucrativos,
para a Assembleia Geral Ordinária da Reforma Estatutária, Eleição e posse de
Diretoria que será realizada na dãta 1qBnO24, no endereço Rua Eusébio de
Sousa, 386 -José Bonifácio, com o intuito de discutir a seguinte ordem do dia:

á* 2. - &==- - -ú- - -C!!-,v=*

1. Leitura, Análise e aprovação do estatuto social;

2. Ele§ão da DiretoÍia e do Conselho Fiscal;

3. Aprovação da reforma Estautária;

4. Assuntos gerais:

Segundo os teÍnos do art 60 do Código Civil, vem por meio deste edital, o ,t
dos membros da Comunidade Evangélica Conexão, abaixo-assinados, para
convocar todos os associados à Assembleia Geral Ordinária de Refonna
Estaürtária, Eleição e Posse de Diretoria, que será realizada na data 14tO312024,
às 19h no endereço Rua Eusébio de Sousa, 497 - José Bonifácio, com o intuito
de discutir a seguime odem do dia:

Contando com a presença e participação de todos os associados, subscreve-se
este presêfie edital de convoca@o.

Fortaleza, Ceará,04 de março de2024.

Neste ãto representada por
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ATA pE AS§EMBIIIA GEnAI ORD| ÁRn E O(rRÁORuÍ{Ánn RIAT.EApA EM tit DE MAnOO DE 202/r.
PAnA A APROVACÃO pE ESrAn rg. ErErcÃo E possE DA DtREroRUl E po círirsEu{o FtscAr DA
coMUN|DADE gVAÍ{GfuCA COi|EXÃO - CXpr: rS.3ír.707loool-9i.

Aos quatorze dlas do mês de março de 2024 ás 10:00 (dez) horas em primeira convocação

localizada na Rua Ântônio Augusto, n.e 483, apto @2, Metreles, CEp: 60,11O37q nesta cidade de

Fortaleza, CE,

Con\rocaÉo da ordem do dia: todos os acionistas estão presentes e dispensaram a5

formalidades de convocação prê/irtâ no aftigp t24 da ki 6.N4fi6, na forma do disposto no parágrafo

49 do mesmo artigo, pois comparecem a essê ato e declarem ciência do local, data, hora e ordem do dia,

C.omposiÉo da mesa: Presidente - Mh fúÍin! ennl dG OllyriÍ.i secretária: t$r.Gl t trtins
MoÍcira.

Prcrcng. d, DIRETORIA:

PrGddanb - P rlcia fadn, anni dc Olircirr, solteira, brasileirâ, autônoma, natural de Avanhandava-
5E êm 05/05/1980, lilha de Antônio Pereirâ de Oliv€ira e Maria do Carmo Nanni de Olive,râ, portadora
de édula de identidade RG 2016184358-6 expedida por SSP{E, inscrita no CpF sob o número
298.946.28&00, residente e domiciliadâ em fortaleza{E, a Ruô Eusébio de Souza,386 - José Bonifáclo -
cEP 60.OsG110.

úc.-p?arldcntê - ,é5slca N.nnl Píírto, casada, bÍaslleira, autônoma, natural de penápolis-Sp, em
OllMl1997, filha de Clevêrson Pinto e Meriâ do Cârmo Nanni, portâdore de cédula de idêntidade RG

20@0599980 expedida por 55P{E lnscrltê no CPf sob o número 399.643,338-70, restdente e
domlcillada em Fortalezà-CE, a Ru. Joaqulm Matôlhã6, 1l9B - aênfc. - cÊp 6o.@te125.

Ttsou?.k - Mrd.n Gondh RaL, solteira, brasileir€, âutônoma, natuíal de FortàlezôtE, em
13/04/7995, filhâ dê F ederico Reis da Sílyâ ê Áuricélia da Sihra Gondim, portadorá de cálula de
identldade RG 20O70rm7543O expedlda por SSP{E, inscÍita no CpF sob o número 063.197.393-12,
resldente e domlcilíada em Fortaleza-CE, a Rua Eusébio de Souza, 386 - José BonlÍádo -CEp 6O.O5Gr,1O.

PrGsitcotc - RaÍacla Bartose dc Jcsus, solteiÍã, brasileirâ, ptoíessora, natural de praiâ Grânde - SB em

1{12Í1998, flha de Ricardo de Jesus e Tatiana da Silva Barbosã, portadorô de cédula de identidade RG

2020143015-5 expdida por SSP{E, ioscrita no CPF sob o número 47S.4SZ.7AB-79 residente e

domiciliada em Fortaleza-CE, â Rua Eusébio dê Souza, 386 - Josá Bonitácio - CEp 60.050.110.

Vieprrsidentê - João Victor da Sllrêira Andredg solteiro, brâsileiro, autônomo, natural dê Fortaleza-

CE, em 317OL998, filho de lvânildo de Andrade Bemadino e Cristhiane Xelly Al\ês da Silveira, portôdor

736

\r)^et
)c6

é

rn
Mp {

Sccrctárlo - limrGl M.Íü'ls Mo.riã, casado, brâsileiro, autônomo, natural de paracuru{E, em

22/03/7992, filho de Antônio Moreirô da Silva e Marla do SocorÍo Martins Moreira, portador de éduta

de identidade RG 2@711276$5 expedida por SSp-cE, inscÍito no CpF sob o número 058.810.52366,

resldêntê e domiclllado em Fortaleza<E, a Rua Padrê MlSuelino, 589 - apto 3o7 - Fátima - cEp 6o.oltF

300.

E tâmbém da prcsêírçâ do CO|SIIHO F§rCAL:
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de cédula de ldentidade RG 20O9(D9O22346 expêdida por §SP{E, inscÍita no CPF sob o número

613,632.57347, residente e domíc,liado em Fortaleza{E, a Avenida visconde do Rio Branco 2326,

.ioaquimTávora, Fortaleza, CE. C€P 60055-171

TcsourGiÍa - MaÍina Louídar Uma d. slhrô Monlra, casada, brásileira, autônoma, natural de Fortaleza-

CÉ, em 21h2/7997, frlha de Francis(o Perelrô da sihra e solang€ Maíia Barbosô Llma, portadorô de édula

de identidade RG 2006010.419934 expedida por SSPDS-CE, ins€rita no CPF sob o núrnero 065.403.283-11,

rEidente e domlclllada em Fortaleza{E, a Rua Padre Mlguellno 58I} -CEP @.4O0{3O.

§ccrrt{rio - Uca CLlr Elâ3, viúve, brasileire, âpos€ntáda, naturâl de Campo Grandê/Ms, em

19/6/1953, Íilha de Rachid Elias e Dêlcidla Fêrrêira Pães, portadora da cédula de identidade RG

092377892-2, expedida por MEX/CE, ins€Íita no CPf sob o número 356628/[172, residente e

domldllada em Fortaleza/CE, a Rua Alsunção, 911 - ãpto 306 - Centro - CEP 60050010'

1. €lêição da composlção da associafo ciü|, refeÍente ao artigo 129 do Estatuto Social, conforme

detinlção a seguir.

2. o Eíâtuto Sociâlsêrá reformulado ê passârá a teÍ 42 aítlgos.

3. Alteração da natureza Jurídica para assoclação priyada (ód, 399-9), referente ao artlSo 1r do

Estatuto.

4, Alteração de endereço da ôssociação para a Rua Eusébio de Sousa, n,9 386, José Eonlfácio, CEP;

6o.05G110, neÉta cídade de Fortaleza, cE, referente ao aÍtito 19 do Estatuto.

5, A razão soclal passâ a ser Associação Conexão SolidáÍla - lnstltuto consolidárla, reÍerente ao

artlSo 19 do Estátuto,

6. O nome fantasia passa a ser lC- lníituto consolidário, reÍerente ao artigo 19 § le do Eíatuto.

7. As atividádês econômicas flcam alterâdas conforme o registro do Estàtuto Sodel, rêferente eo

artigo 29 do frtatuto, som inclusão de novas atividades que serão informa abalxo:

I - Preíar assistência às pessoas e comunÍdades afetadas por situações de calamidadê, endemias ou

epidemlas, outras sltuáções dê privação ou violaçâo de dlÍêltor;

ll - Promover â padicipaÉo dejovens no trabalho do lC;

lll - Promover os valores fundamentais da organização e das leis humanitáriôs internacionais para

desen\rolvêÍ ideals humanttárlos entre â população;

lV - Promover, desenwlver e realizar programas, projetos e serviços que beneficiem a comunidade,

conforme as necessidades das pessoas, os planos dos governos e as peculiarldades regionais, podendo,

também, criar e manter cursos lívres, técnlcos, profissionalizantet de nírrel superior, pós{raduação,

JURÍDlcqs
mêdo

J5

8

.t"à,

@

tlw@

lniciada a reunião, foi escolhido para presidi-la o sr. Jolo Mctor d. Sllyclrr AltdÍ!d.. LoSo a se8ulÍ, o sÍ.

pÍesidente realizou a leitura do projeto de estatuto, artigo por artigo. Em seSuida declarou aberto os

trabalhos e apresentou as pautas, contendo or 5e8ulí|tes assuntos:

,y
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7 36
êspedalização, mêstrado, doutoredo ê pesquisa;

V - Organizar, adequando-se aos planos dos gorrernos, mantida â autonomia do lc, seMços de socorro

de emergência às vítimas dê calamidade, 
'eiâ 

qualfor sua causa;

Vl - Recrutâr, treinar e empreSar o pessoal nec€ssário ao cumprimento da missão dã instituição;

vll - lncentivar a participação da comunidade em geÍâ|, nas atiúdades da instituição;

Vlll - DivulgaÍ os princípios humanítários do lc a fim de desen\rolver na população os ideais de paz,

respelto mútuo e compreensão entre todos os homens e todos os povos;

lX - Prestar serviços na árêe dê seúdê, dâ assistência social, da educação e da cultuÍai

X - Prestar serviço de informâção e comunicação; com edição integrada à impressão de livro, jomais,

reü'tãs. Ativldade cinematoSÍáfica§. Atividade de rádio e de televisão, Telecomunicàções e serviços de

tecnologia da informação.

xl - Alojamento, dormitório e o serviço dê alimentaÉo de comída preparada, para o público em geral.

Concluída a leitura, foi o mesmo submetido à discussão e podeíoÍ \rotaÉo. ouúdos os presentes, o

estatuto foi, êntão, aprovado por unanimidãde. Dando-se prosseguimento aostràbãlhos. \y'enho justificar

quanto ao período sêm eleiÉo de agosto dê 2008 até a prÊs€nte data não houve elêição para os órgãog

da Diretoria ê Conselho Fiscal em tempo hábil, Portanto declaro rcb pena de responsabilldade civll e

críminal por todos os .tos pÍatÍcados nestÊ período. Apóe sugestâo de nornes para comporem os órgâos

díretinos, procedeu-se à eleifo e posse da Diretoria e do Conselho Fiscal, que terão mandato de 03

anos, conforme determina o Parágrafo Primêiro, do Ani$o 27, do 6tatuto ViSente, Ficaram astim

constituÍdos: Presidente: M. loÍim tlennl dc Oliucín; vlce-Prêsldente: *3Cc. N.nni Plnto;

Tesoureira: M.rbn Gondlm Rair; S€cÍetário: tsmlGl Manint Modt , Já qualtÍicados acirE. O Conselho

Fiscal constituído pelo:

PÍlsid. c - niíarl, 8eÍtos. d! r.§us, solteira, brâsileira, proftssorà, nãturâl de PÍaia Grande - se em

l!12h998, filha de Ricardo de Jesus e Tatiana da Silva BaÍbosâ, portadora de cédula de identidade RG

2O2O143O15-5 expedida por SSP{E, lnscritâ no CPt sob o número 475.452.75ç79 re§idente e

domicilladê em tortaleza{t, a Rua Eusébio de souza, 386 -Jose Bonifácio -CEP 60.050"110'

vicê,prt5ldcítê - roto victoí da sahrGiÍ. Andradc, softelrq brasileiro, autônomo, natural de Fortâleza-

CE, em 31b0lf995, filho de lvanildo de Ândrade Eernadino e cristhíanê Nêlly Alves da Silveira, portador

de cálula de identidade RG 2m9O09O22346 expedida por ssPtE, inscrita oo cPF sob o número

613.632.57X47, residente e domiciliado em Fortaleza{E, a Avenlda Visconde do Rlo Branco 2326,

Joaquim Távora, Fortaleza, CE. CEP 6OO5t171

rP^

@

L DAS

isúg

p w
ryf

Têsourllra - Marln. Lourdas Ume da sllva MoÍclrs, câsada, brâsileira, autônoma, natural de Fortaleza-

Ca., em 21b2A997, frlha de Francisco Pereira da Silva e solãnge Maria Barbosa tima, portadora de cedula

de identldade RG 2006010419934 expedida por ssPDs{E, inscrita no CPF sob o número o65.403.283-U,

k
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residente e domicllladâ em Fortalezô{E, a Rua Padre MíSuelino 589 - CEP 60.400.030.

s.cÍltário - LucG Ckie Ell.!, viúvE, brasileira, aposentada, natural de campo Grande/Ms, em

19P6h953, filha de Rachid Elias e Delcid,a Ferreira Pãe§, portadord da c#ula de identidade RG

O92377a92-2, expedida por MÉ\/CÉ, in§d,titz no CPF sob o número 356.62a.N1-72, residente e

domíciliada em Fortaleza/CE, a Ruâ AssunÉo, 911 - apto 306 - Centro - CfP 6(xr5qrto,

Em sê8uida, Íol dado posse à nova Dlretoria e ao conselho Fiscal da Associação conexâo solidáÍia -
lnstituto Consolidaía. O presidmte da Assembleia Geral agradêceu a pÍesença de todos e óamou os
eleltos, declarando-os eleitos e empossados como a nova DiretoÍia Executiva e Consêlho Fiscã|, com
mmd.to rr&G'úG dG la dG M.Íco d. 2aliL . ll dG M.rco dG 2027. Dândo sequêncla, a presldente

eleltã, em nome de toda a Dlretorla e @nselho, agadeceu o voto de conlança que naguele ato lhes fol
confêrido e e preÊença de todot declerando quê trâbalhará runto âô3 dêmais êlêitos para o crêscimênto

e desenyolvimento da Assoclação Conexão Solidárla - lnstituto Consolldárla. Não haverdo mals nada â
disortir, formal,zamos oficlalmê e o enerÍaÍnento da ASSEMBIEIA CERÂI ORDINÁR|A E

EXmAORDINÁR|À cuja atô fol lawada e, apó6 lida e achada conÍorÍne, foi asslnada pela DlretoÍla ê

ConÍelho fiscal eleltos devendo a ãta ter seu registÍo runto ao CartóÍio competentê para os fins legais.

Prcr'd.nE - P.ffi. ltrúr. ta.nní dc OfEi.., solteira, brdslleira, âutônomâ, natural de Avanhandava-

sP. em 05/06Â980, Íilhâ de Antônio Perêira de olivelra e Marlã do cermo Nãnni dê ollveiÍe, portâdoÍâ

de édulâ de identidade RG 2016184358€ expêdida por 55PtE, ins€rlta no CPF sob o númÊro

29a.946..28ts{[., residente e domiciliada êm Fortaleza{E, a Rua Eusébio de Souzã,386-JcEé Bonlfáclo -
cEP 60.05G110.

Vkc-pnÉldanta - J{rrl(a tünnl PÍ,tto, câsada, brãsllelra, autônoma, natural de Penápolís-SP, em

Orl04],1g97, filha de Cleverson Pinto e Maria do côrmo Nanni, portadora de G&ula de identidade RG

20090599980 êxpedlda por SSP{E, inscrita no CPF sob o número 399.643,338-70, residente e

domiciliada em fonaleza{[, a Rua Joaqulm Magalhães, u98- Benfica - cEP 6o.()4G125.

Tctollralra - M.rLnr Goídam Rdr, soltelra, brasilelra, aúônoma, natural de Fortâleza{E, em

l3lo4/7995, filha de FÍederico Reis da Silva ê Audélia da silva Gondim, portâdora de c&ula de

identidade RG 2007010175430 expedida por ssP{E, inscrita no cPF sob o número 063.197.393-12,

residente e domicillada em fortaleza{E, a Rua Éusébio de Souza, 386 -Jo# Bonifácio - CEP 6o.05G110.

Sacrutário - l5m.Gl M.rtÍrs Mordra, casado, brasileiro, autônomo, natural de Paracuru{E, êm

22/03A992, filho de Antônio Moreíra da Sílva e María do Socono Martíns Moreira, portador de édula
de identidade RG 20D7L12769-S expedida por SSP-CI, inscrito no CPF sob o númeÍo 058.810.52+66,

Íesidente e domiciliado em Fortaleza-CE, a Rua Padre MiSuelino, 589 - apto 307 - Fátima - CEP 60.040-

300.

CONSELHO FISCAI.:

PrÉHênte - Raíacla B.rbora de Jêiu§, solteirà, bráslleira, professora, natural de PÍaia Grànde - 5P, em

lll2L99g, filha de Ricardo de Jesus e Taüana da Silva Barbora, portadora de cédula de id€ntidade RG

2o2O143O15-5 expedida por SSP<E, inscrita no CPF sob o número 475.452,7AA-79 resldente e

domiciliada em fortalêza-cE, a Rua Eusébio de souza, 386 -lose Bonifácio -cEP 60.05G110.

.(ü
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Vie-pÍ!5idGntc - rolo vlctor dr Sllvclr. Andr.dc, soltelro, brôsileiro, autônomo, natural de fortaleza-

cÊ., em 3rlr0i998, filho de lvanildo de Andrâde Bernadino e Crlsthiane Kelly Alrres da Silrreira, portador

de cédula de ideítidad" RG 2O(X)OO9{,22:146 expedida por SSP-CE, inscrita no CPF sob o número

613,632.57347, residente e domiciliado em Fortalezâ-cE, a Avenidâ Visconde do Rlo Brônco 2326,

Joaquim Távora, Fortaleza, CÊ. CEP 60055-171

Tcsoüru|Ía - Marlna Ldlídr! Umâ d! sllva M6rlÍ., casada, brasileirô, autônomâ, mturâl dê Fortaleze-

cE, em 21D11997, frlha de Francisco Pereira da silvâ e solangê Mâria Barbosâ Liíia, portadorà de cÉdula

de identidade RG 2006010419934 êxpêdida por SSPD§{E, inscrita no cPF sob o número 065./t03.283-11,

rEldente e domicillada em Fortaleza{E, a Rua Padre Miguelino 589 -CEP 6O.4OGo30.

SccfrtáÍir - ure Oci. trhr, viúva, brasileira, aposentada, natural de campo Grande/Ms, em

19/ú17953, filha de Rachid Elias e Oelcidia Fe.reira Pãet portadora da cédula de identidade RG

o9237?a92-2, expedldâ por MO(/CE, inscíitâ no cPF sob o número 356.628.401

domldliada em Fortaleza/CE, a Rua Assunção, 911 - apto 306 - centro - cEP 60050010.

-72, Íesidente €

Enc.rr.mGnto: Nada Ínals havendo a trâtar, fol suspensâ a se5§ão pelo tempo necessário à lavÍâtura

desta ata. Reabêrtos os trabalhos, foi a ata lida, aprovada, sendo o presentê traslado assinado

componentes da OIRETORIÂ e do Conselho Fiscâl.

Asslnaturâ3: Paffcl. loÍlnâ tlrnni dG Oliycir., ,É5skâ Nanni Pinto, M.rhn Gmdlm Rcis,

M.rtinr MoÍ.iÍlr, R.frdr ,lÍôo3. d. J.rur, ,oao vHoí dr §llvrk ArúÍ.d., M.rh. LuÍds U

§lve Monin r Lgcr ddr Ebr.

Confere com o orlginal lavrado no llvÍo próprlo.

Fortaleza, 14 de março de 2024,

ta.

tI4iA
l3|nad Martina Moraira

CPF; 058.810.523-66

se.retário

Plnto Gondim Reis
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Presidente
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LtsTA DE PRESENÇA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE CONSTITUIÇÃO,

FUNDAçÃO, ELEtÇÃo E POSSE DE DIRETORIA DA ENTIDADE DENOMINADA

"associaçÃo coúrxÃo sogoÁRn - lNSTlTuTo cot'tsoUoÁntA", REALIZADA EM

14l}gl2}24,. Reglstrado no CaÉóÍlo Pergentlno tala- ío Reg. ClÚldas Pes§oas Juídlcas
sob de If í/m8o êm O1rc9nOO6 ' CNPJ: í8'350'7071000í'93.

NOME

ASSOCIADOS

CPF ASSINATURAS

Patrisia Karina Nanni de Oliveira 298.946.288-O0

Jâsica Naoni Pinto 399.&3.338-70

Mariana Gondim Reis 063.197.393-12 6a..à^r- Ar^
Umberüo Nanil de Oliveira 289.770.758-58

Marina Lourdes Lima da Silva Moreira 065.403.283-l l lt*TL4*;*
Maria Nilzete dos Santos

Tatiana da Silva Barbosa Narmi 331.969.798-65 da- . a,lant.'

Luce Cleia Elias 356.628.401-72 T*o O.A;- âli,-b
Emanuely Bianca Coclho do Nascimento t 02.654.553-67 9^ ^ -.L- a.^ -^ t-,,11-.

Maria Vâugela do Nascimento F.

Xenofonte

João Victor Rodrigues Lúcio 62t.704.763-26

Rafaela Barbosa de Jesus 475.452.78E-79

Paulo César Ramos Cavalcante o12.122.863-08

Nirlâuya 033.931.833-38 lân s§/
Franoisca Nirlênya dos Sanlos 0@.o51.84342 n 5

lsmael MaÍins Moreira 058.810.523-66

Manuela Coelho Brígido 743.429.323-y frffi?*ll,§a
Jagueline Rodrigues Bati§ta 4'17.502.t93-15 ç--rt-r- l*^Âhl
Darletre de Sousa Assuoção 479.816.M3-72 WTun jírruranÍÁr@
Felipe Bruno Silva Gomes 074.269.003-20 ffi:Ã,Ã il- ,J^
Solange Maria Barbosa Lima 2«.079.064-34 su\oxr l.t*^t h'1'^"1'l
João Victor da Silveira Andrade 6t3.632.573-07 W67,t- lrfr^
Francisco Gerlenrrichey Teixeira de
Souza

016.505.573-10 ç9 @rl2+/ Ít'' (A6'í í-aÉ? r Êê-

Jz Co't z'tt'

Nair Chaves Teixeira 389.569.263-87 iri elrrv-íar'r;*/fi

Angélica Alves Teixeira 3@.s57.503-34

s12.790.883-20

247.E27.503-15

,á,^,/n %r,Á
lo{ ui"-r^Á R,),írà

dos Santos Silva

1*.t

ü, ní/,,, n fl[r., - rurr-oino
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3" oFÍcto DE NorAs E l" oFiclo RTDPJ DE FoRTÂLEzA - cE

INTTRINA SUBSTITUIA . PORIÂRIA 522,?023 DO TJCE PUBLICÁDA EM I9IO5NOãI JANAiNA CARVALHO @IS SALES

ESCREVE}{IE SUBSTITUTA; ELYÁNA FR ANCA MÁRQUES RODRIGI ES
ESCREVENTE SUBSTITUTA: FABÍOLA DA PENHÂ FREIR!

REGISTRO DÍ'. PRSSOA JURÍDICA

PRENOTACÂO N" 16456t de 10/042024
ÂVERBACÃO Í€slstndr sob o N" 163736 em 10/04/2024

do REGI§TRO N" 140540 de 0l/(D/21X)6

Certifrco e dou fé que o documento em papel com 9 páginas, foi apresentado

em lOtO4l2O24, o quat foi regisrado sob n' 163736 em 1010412024, sendo

este, nma averba+ão ao registro de n" 140540, registrado em 0110912006 no
Livro de Registro de Pessoas Jurídicas (Liwo A) deste Cartório na presente

data.

NatuTeza: ATA DE ÁPROVAÇÂO DÁ RET,ORMA

Àpr.!círrnr.; CoMUMDADE EVANGÉLICA CONEXÃO - INSTITUTO CONSOLIDÁruO

CIIÍPJ/CPF: r 8350.7071000r -93

Valor: Sem Valor Declarado Date do Docum ettoz 14103D024

PATTCS: COMI,JNIDADE EVANGÉLICA CONEXÃO - INSTITUTO
CONSOLIDÁRIO . 18.350.70710co1.93, PATRICIA KARINA NANM DE

oLrvErRA - 2s8.s46.288-OO, rÉSSlCa NANM PINTO - 399.643'338-70,
ISMAEL MARTINS MOREIRA - 058.810.523-66, MARIANA GONDIM REIS

- 063.197.393-12, RAFAELA BARBOSA DE JESUS - 475.452.788'79, JOÂO
VICTÔR DA SILVEIRA ANDRADE . 613.632.573.07, LUCE CLEIA ELIAS .

356.628.401.72, MARTNA LOURDES LIMA
065.403.283-11

DA SILVA MOREIRA

I'ORTALEZA./CE, 10 de abril de

Este certificado é parte ifÍ!31iltC-Ê.i§§!3gi!§l do registro do documento acima descrito.
Primeira via de CeÍidão.

AV. PADRE ANTONIO TOMAS, N' 920 - ALDÉOTA - CEP: 60.14G160 - FORTALEZA / cE
Tclefooc: (o8i) 33M-9444
CNPJ: 50.81 3.003/ffnl'l 2

r(stü0.ffi
lrdtflüüAlst loír

lfa^rtr:2@a0.1@

.ôdtÉ d. ú& rh .íúüiglE $rdir,or



ttJtwt2024, 14'.07 âboul:bíânk

*

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDEA

NÚÍEiO DE 
',rsCRrÇÁO1t.350.7071000143

trAÍRIZ

coÍúPRovANrE DE TXSCRTçÀo E DE SmJAçÃO
CADASTRAL
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0r^rar2006

tc . lNsTÍruÍo coitsoltoÀRla oEitats

e4,$a{0 - AüvBaaL! da aatocLçô.. da daít a d. dktlto. locLl.

E

t5.eoa.eo .Ost!..lo,I ttra nlo..p.rík doa.nt íoÍltüü.
aO-í0-í{0 .Aüvld.d.. d. ra.to
402í.7{0 .AalvH.d6 .a bLvtac .D.rt
t5.t2€.00 . Edua.tao ruF br - gr.duéo . Dó.{..dú.9aôt5.{í{0 . Educ.elo Fo a.bll.l d. nlvtr lracnlDo
15.994a4 - Tdnúútto .rn d.r.rwoMmÍrto prcir.lcti.l . grrtn bl
ú.eoa.ee - Oút aa atMdadaa da únCo a aaúaL hufi.õ. ,úo..p.alíc.d.r tlú..lonLnL
tt 00a{0 . S.wlço. .f. a.búncb .ocbl ..m rlotsfi.,úo

3004 . AlloÉhçlo PÍtvrdt

R EUSEEIO DE SOUSA
COTIPLEI|EATO

CEP
ao.olo-rí0 JÔ'E BO'IIFACIO FORÍALEZA

ÊNOEREçO ELEÍRONICO
PROJ STOCOXE(AOSOLIDARTá8CXAI-COX (!5) 3lx/43040

smaçÁo c^D §lRA
AIIVA

oataoalmr çÀo c o sÍR !
z2t71tN22

iroÍrlo óE sÍuÀçao cao aÍR t

DATA DA SM,A9ÁO E§PÉCI^L

:t!r

cÉ

Aprovado pêlâ lnstruÉo Normstiva RFB no 2.í19, dê 06 do dezembÍo da 2022.

Emitido no dia 10/04r202t0 às Í4:07:04 (dala ê hora d6 Brasllia). Página: í/í
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores ' QSA

CTPJ:

r 8.350.70710001{3

TO EE PNESANNL:

ASSOCIACAO CONEXAO SOI.IDARIA INSTÍII'TO CONSOLIDARIA

ctPtT L socl L:

O Ouadro de Sócios ê AdministÍadores(qsA) conslantê d8 base de dodos do CsdastÍo Nâcionalda Pêssoa JuÍídic6 (CNPJ) é o seguinre:

lom./tlolrlr E!pí.l.ri.l:
PATRICIA XÂRINA NAI{NI DE OLIVEIRA

0udtfcrdo:
'lfÍesideme

paÍa infoÍmaçõês Íelativas à pârticipação no 0SA, acesrâÍ o âCAC com ceíiÍcado digitelou compaÍecêr â ums unidadê d6 RF8.

Eoiüo no dl. roroalilola lr laít (dí. . I'o. a. 8üni)



SALA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO

CERTIFICAMOS, a pedido da parte interessada e após a realização de pesquisa nos registros
eleüônicos reÍerentes a procedimentos êxüajudiciais em famitação no Ministério Público Federal, que:

NADA CONSTA

Observações:

a) O parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta apenas e tão somente o CPF/CNPJ e o
correspondente nome exato do destinatário nos procedimentos invesügatórios êm tramitação. Não constam dados
referentes a procedimentos sigilosos cúja divulgação possa ftustrar eventuais investigaç6es;

b) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conÍerida pelo interessado e pelo destinatáÍio;

c) A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Sala de Atendimento ao Cidadão do MpF
(http//cidadao.mpÍ.mp.br/), informando-sê o número do selo digital de segurança impresso;

d) A certidão será negativa quando, ainda que haja registro referente a homônimo, não for possível a
individualização dos procedimentos por carência de dados do MPF;

e) A certidão contempla apenas procedimentos preparatórlos, procedimentos preparatórios eleitorais, inquéritos
civis, procedimentos invesügatórios criminais, incluindo-se, ainda, os mencionados procedimentos extrajudiciais espàcíficos
do Gabinete do ProcuÍador-Geral da República.

Emitjda gratuitamente pela internet em:

Data da úlüma atualização do banco de dados:

Selo digital de segurança:

11/04f202414:00 (#Válida por 30 dias#)

11fi4no2414:00

Ê9 206E 439867 0FA6307349286A 584636

Sala de Atendlmento ao Cidadão do MPF

Encontre a rnais próxiÍna de você: trttp://cldadao.mpf.rÍp.br

I

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

CERTIDÃO

contra PATRICIA KARINA NANNI DE OLIVEIRA (CPF no 29894628800)



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

SALA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO

CERTIDÃO

CERTIFICAMOS, a pedido da parte interessada e após a realização de pesquisa nos registros
eletônicos reíerentes a procedimentos exEaiudiciais em tamitação no Ministério Público Federal, que:

contra JESSICA NANNI PINTO (CPF no 39964333870)

Observações:

a) O parâmetro de pesquisa para confeção desta cerlidão levou sn cqnta apenas e tiio somente o CPF/CNPJ e o

correspondente nome exato do destinatáÍio nos procedimentos invesügatórios em tramitação. Não constam dados
referenles a procedimentos s(rilosos cuia divulgação possa frustrar eventuais invesügações;

b) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e pelo destinatário;

c) A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Sala de Atendimênto ao Cidadão do MPF
(http//cidadao.mpf.mp.brl), infornnndo-se o número do selo digital de segurança impresso;

d) A certidão será negativa quando, ainda que haja registro referente a homônimo, não for possível a
individualização dos pÍocedimentos por carência de dados do MPF;

e) A cerlidão contempla apenas procedimentos preparatórios, procedimentos preparatórios eleitorais, inquéÍitos
civis, procêdimentos invesligatórios criminais, lncluindo-se, ainda, os mencionados procedimentos extrajudiciais específicos
do Gabinete do Procurador-Geral da República.

Emiüda gratuitamente pela internet em:

Data da última atualização do banco de dados:

Selo digital de segurança:

fi/o4n02413i46 (#Válida por 30 dias#)

11n4n02413:46

D 97 A3D 7 C E243BB 2E6 A425F C2A9 6C AC 97

Sala de Atendimemo ao Cidadão do MPF

Encontre a Ínals próxlma de você: trttP//cldadao.mÚ.np.br

.t

NADA CONSTA



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

SALA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO

CERTIDÃO

cERTIFICAMOS, a pedido da parte interessada e após arealização de pesquisa nos registros

eletônicos referentes a procedimenios exüaiudiciais em tamitação no Ministério Público Federal, que:

NADA CONSTA

contra ISMAEL MARTINS MOREIRA (CPF no 05881052366)

Observações:

a) O DaÍâmetro dê pesquisa para confecção desta cerlidão levou em conta apenas e Éo sornente o CPF/CNPJ e o

"orr""ooíaãítã'-n;;;;i;;ã;ã,írinãtariô 
nós procedimentos invesügatórios em tramitação. Não constam dados

,"t"rãrfi". ã procedimentos sigilosos cuia dlvulgação possa ftustrar eventuais invesligações;

b) Os dados de identiÍicação são de responsabilidade do sollcitante da certidão, devendo a litularidade ser

conÍerida ielo interessado e pelo destinatárb;

c) A autenticidade desta cêrtidão deverá ser confirmada na página da Sala de Atendimento ao Cidadão do MPF

(http//cidádao.mpf.mp.brl), inÍormando-se o número do selo digital de seguÍança impresso;

d) A certidão será negativa quando, ainda que.ha,a registro referente a homônimo, não for possível a

individualiiação dos procedimentos por carência de dados do MPF;

ê) A certidão contempla apenas procedimentos preparatóíos, procedimentos preparatórios eleitorais, inquéritos

civis, proãááiÀàniàJir;;.rü;iãrü;;imúáis, inctuinoo-se, aiirda, os mencionados procedimentos extraiudiciais específicos

do Gâbinete do ProcuÍadot-Geral da República.

Emiüda gratuitamente pela internet em:

Data da úlüma atualização do banco de dados

Selo digital de segurança:

fin4n02413:59 (#Válida por 30 dias#)

T/04f202413:59

00991 500F60s8 EB€6D0D1l8E30330582

Sala dê AlendimêÍrto ao cidadão do MPF

E ncontre a mais próxima de Yocê: http://cldadao. mpf .nP.bÍ



N', 05744929m24

Ministério da Justiça e Segurança Públicâ
Polície Federal

ePol - SINIC

Sistema Nacional de lnformações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

A polícia Federal CERTIFICA, após pesqulsa no Sistema Nacional de lnformações Criminais - SlNlC, que até a presente

data, NÃo c6NSTA condenação com trânsito em iulgado em nome de PATRICIA KARINA NANNI DE oL|VElRA,

nã.iániriaua" Brasit, fitho(a) dá ANToNto pEREtiA -DE 
oLtvErRA e MARIA Do cARMo NANNI DE oLlvElRA, nascido(a)

aos 05rcí1980, natural de Avanhandava-sP, cl 20161843586 SSPDS CE CE, CPF 298.946.288-00.

Esta certidão foi expedida em 11/0ry2124 às 12:08 com base nos dados informados e soínente será valida com a

apresentação de documento de idenüficação para confirmação dos dados.

A autencidade desta ceÍtidão DEVERÁ ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia

Federal, no endereço 'https//servicos.pf.gov.brlepol-slnic-publico&alidar-cacf , e digitando o número da certidão

057§9292024.

Este doqrmenb é valido Por 90 dias.



EI
N', Os749204'2t24

A polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de lnformações Criminais - SlNlC, que até a presente

data, NÃO CONSTA condenação com trân§to em julgado em nome de MARIANA GONDIM REIS, nacionalidade Bra§|,

nrtrá(a) ae FREDERtco REts bA stlvA e AURrcÉLÀ DA stLVA GoNDlM, nascido(a) aos 1v041995, natural de

Fortaleza-CE, C12007010175430 SSP CE CE, CPF 063.197.393-12

Esta cerlidão foi expedida em 11/OS2O24 às 12:OO com base nos dados informados e somente será valida com a

apresenlaÇão de documento de idenüficação para corúrmação dos dedos.

A autencidade desta certjdão DEVERÁ ser confirmada por meio da leitlra do QR Code ou acessando a página da Polícia

feããràL no endereço 'htps://servicos.pf.gov.brêpol-sinic-publico^alidar-cacf , e digitando o número da cerlidão

o57482042024.

Este docümenb é valido Por 90 dias.

Ministério da Justiça e Segurançê Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC

Sistema Nacional de lnformaçôes Criminais

Certidão de Antecedentes CÍiminais



E E

E
N'0571€4602024

Ministérb da Justiça ê segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC

Sistema Nacional de lnformações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

A polícia Federal cERTlFlce, após pesquisa no sistema Nacional de lnformações cÍiminais - slNlc' que até a presente

data, NÃO CONSTA condenaçãJcom trânsito em.lulgado em nome de JESSICA NANNI PINTO, nacionalidade Brasil'

núàêli" SLEVERS6N P1NTô e MARIA Do cARiró NANNI, nascido(a) aos 01r!4/1991, natural de Penápolis-sP' cl

20090599980 SSP C E CE, CPF 399.643.338-70'

Esta certidão foi expedida em 11/0412024 às 12:02 com base nos dados informados e somente será valida com a

"fiãs"nraçao 
de documênto de identificação para confirmação dos dados'

A autencidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada por melo da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia

Federal, no endereço 'https;À;icos.;Í.gov.ÚrlápoÉsinic-publicorualidaÍ-cacr, e digitando o número da certidão

0574É,4602024.

Esle do{umenb é valido Por 90 dhs.



E

E
N'Os7475142024

MinistéÍio da Justiça e Segurança Pública
Polícia Federal

ePol - SINIC
Sistema Nacional de lnformações Criminais

Certidão de Antecedentes Criminais

A polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de lnÍormações Címinais - SlNlC, que até a presente

O.u, pAô coNsTA condenação com trânsito êm,ulgado em nome de ISMAEL MARTINS MoREIRA, naclonalidade Brasil,

ntt oG) a" ntroHto MoREtRÂ DA stLVA ê MÂRla óo socoRRo MARTINS MoREIRA, nascido(a) aos 220311992,

natuiá de Paracuru-CE, Cl 20071127695 SSP CE CE, CPF 058.810.523-66'

Esta certidão Íoi expedida em 11/04f2o24 às 11 :53 com base nos dados informados e soÍnentê será valida com a

apresentação de documento de idenüficação Para confirmação dos dados'

A autencidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia

r"ããràt, no endereço 'https//servicos.pf.gov.brêpol-sinic-publicofialidar-cacf, e digitando o número da certidão

057475742024.

Este doo.rmenb é valido Por 90 dhs.


